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PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 (>3.-°°1_5796

A PROVADO EM Ia. DISCUSSÃO

VOLTA À 2.2 DISCUSSÃOli
2 E v 1996	 *

Suspende a aplicação do disposto

Cnico do Artigo 349

N92/91 (Regimento

Interno), para a 119: Legislatura

no Parãgrafo

da Resolução

Art. 19 - Não se aplica ã. 119; Legislatura o disposto

no Parãgrafo enico do Artigo 349 da Resolução N902, de 26 de Abril de 1991,

restabelecendo-se a sua aplicação ã prõxima Legislatura.

-Art. 29 - . A presente Resoluçao entrarã em vigor na

data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 19 de Fevereiro de




